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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
Centro de Ciências Agrárias e Engenharias
Programa de Pós-Graduação em Ciências Florestais

RESOLUÇÃO Nº 18/2021-”Art. 14. Ao final do estágio, o pós-doutorado deverá encaminhar o relatório de suas atividades, devidamente comprovado e aprovado pelo supervisor, ao colegiado acadêmico do respectivo programa de pós-graduação. Após a sua aprovação, o programa de pós-graduação deverá encaminhar o processo à PRPPG.”

RELATÓRIO FINAL DAS ATIVIDADES REALIZADA DURANTE O 
ESTÁGIO DE PÓS-DOUTORADO

	1. DADOS PESSOAIS DO BOLSISTA

	Nome bolsista:



	2. DADOS DO PROJETO


	Título: 

	Nome do supervisor:

	Período do relatório (todo o pós-doc): de XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX



	3.  DADOS DA BOLSA 

	Bolsa (agência de fomento pública ou privada) (se houver):

	Edital: XXX/20XX

	Data de início da bolsa: XX/XX/XXXX
	Data de fim da bolsa: XX/XX/XXXX




	ITEM 4. DESCRIÇÃO GERAL DAS ATIVIDADES REALIZADAS NO PERÍODO A QUE SE REFERE O RELATÓRIO

	



	[bookmark: _GoBack]ITEM 5. PRODUÇÃO ACADÊMICA / BIBLIOGRÁFICA NO PERÍODO A QUE SE REFERE O RELATÓRIO (enviar somente produções com participação do supervisor de pós-doutorado)

	5.1 Artigos publicados

	

	5.2 Artigos aceitos

	

	5.3 Livros 

	

	5.4 Capítulos de livros 

	

	5.5 Trabalhos publicados em eventos

	5.5.1 Trabalhos completos

	

	5.5.2 Resumos expandidos

	

	5.5.3 Resumos simples

	

	5.6 Coorientações

	5.6.1 Mestrado

	

	5.6.2 Trabalho de conclusão de curso

	

	5.7 Participação em bancas

	5.7.1 Doutorado

	

	5.7.2 Mestrado

	

	5.7.3 Graduação

	

	5.7.4 Especialização

	

	5.8 Projetos aprovados com financiamento

	

	5.9 Palestras ministradas

	

	5.10 Minicursos ministrados

	

	5.11 Organização de eventos 

	

	5.12 Participação em eventos

	



Anexar os comprovantes. Não precisa dos artigos, apenas a primeira página.

	CONFORME RESOLUÇÃO Nº 18/2021 Art.7º: 

	“III. apresentar em seminário público” 
(  )sim (   )não

	“IV. submeter pelo menos um produto científico qualificado, artístico ou técnico-tecnológico, para a área de conhecimento, em coautoria com o supervisor.”
(  )sim (   )não






	
	
	

	Assinatura do(a) Pós-doutorando(a)
	Assinatura do(a) supervisor(a)




Jerônimo Monteiro, xx de xxxxxx de xxxx
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CONSELHO UNIVERSITARIO

Assinaturas institucionais

Levando em consideragio os diversos meios nos
quais a Universidade estd inserida, e as mais diversas
situagbes e locais onde a marca estard presente, houve a
necessidade de se criar mais de uma assinatura institucio-
nal. Entende-se por assinatura institucional as formas que
o nome Universidade Federal do Espirito Santo, ou apenas
Ufes, podera aparecer, dependendo sempre do contexto.

A asslnatura 1 foi institulda como a preferencial,
ou seja, sempre que ela puder ser utilizada, assim sera
feito. Porém, se for utilizada de forma muito reduzida ela
podera apresentar problemas, pois, pelo fato de possuir
muitos elementos, o logotipo corre o risco de ficar ilegivel a
medida que o raio da marca diminui. Nesses casos reco-
menda-se a utilizaggo de uma das outras assinaturas. A

Assinatura 1

assinatura 2 poderia suprir essa necessidade, mas sé até

certo ponto, pois, quando houver a necessidade de
visualizaggio da marca a longas distancias (a partir de 4
metros) ou entéo por periodos curtos de tempo, como, por
exemplo, num banner de dnibus as assinaturas 3 e 4 se
mostram mais apropriadas.

A utilizagdo da sigla Ufes como apresenta a
assinatura 3, também & eficiente quando o espago
destinado & marca é reduzido e ha a necessidade de
visualizag8o da mesma a longas distancias. Por preencher
muito espago e possuir horizontalidade evidente, as
assinaturas 4 e 5 se tomam eficazes em oufdoors, faixas e
banners, além de possuir uma neutralidade sébria.

Assinatura 2
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